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e—Ao A J U D A N T E L U I Z A N T O N I O P I N T O , 1 8 2 0 . 

Havendo-me reprezentado o Capitão Ignacio Xavier Ce-
zar, dessa Villa, que pelas terras de huma fazenda de que lie 
Senhor na extrema desta Capitania com a de Minas Geraes, 
se acha huma picada que vai para a mesma Capitania, por 
onde passão malfeitores, e criminozos, cauzando-llie grave 
prejuízo, requerendo-me por isso houvesse eu por bem man-
dar tapar a mencionada picada: e porque pela informação 
que me deu sobre o mesmo Requerimento o Coronel Daniel 
Pedro Muller, vim no conhecimento de que lie conveniente 
tapar-se a dita picada, do que não rezulta prejuízo publico : 
Ordeno a Vm. a mande tapar sem perda de tempo, para se 
evitar não só o prejuizo do Supplicante mas também dos di-
reitos que se devem pagar no Registo, e que os moradores 
extravião, seguindo occultamente por aquelle caminho. Deos 
guarde a Vm. S. Paulo 2 0 de Novembro de 1 8 2 0 . — J o ã o 
Carlos Augusto de Oeynhausen. 

f—Ao S A R G E N T O M Ó R D ' O R D E N A N Ç A S D E P I N D A M U N H A N G A -

b a , 1 8 2 0 . 

Havendo eu reprezentado á S. Magestade as continua-
das incursoens, que por parte dos moradores da Capitania 
de Minas Geraes se tem feito nos Districtos das Villas de 
Mogimiriin, Bragança, e Pindamunhangaba desta de S. Paulo, 
Foi o Mesmo Augusto Senhor Servido Mandar expedir-me o 
Avizo Régio de 27 de Outubro deste anno da Copia incluza, 
Ordenando que emquanto não se fizer a demarcação dos Li-
mites, se não mude Registo algum, nem alguém estabeleça 
Fazendas nos Lugares duvidozos. Em observanoia pois do so-
bredito Real Avizo (que será registado na Camara dessa Villa 
de que remetterá Certidão ao Secretario deste Governo) Vm. 
não fará, e nem consentirá mudança alguma de Registo, nem 
tão pouco que alguém estabeleça Fazendas nos Lugares duvi-
dozos. Deos guarde a Vm. S. Paulo 21 de Novembro de 
1820.—João Carlos Augusto de Oeynhausen. 


